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ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

RETIFICANDO A LEI DE Nº 543/2022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A(O) CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF, COM OU SEM A
GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO 001/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

LEI DE Nº 543/2022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

“Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operações de crédito com 
a(o) CAIXA ECONOMICA FEDERAL- 
CEF, com ou sem a garantia da 
União e dá outras providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
  
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de 
crédito junto à(o) CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem 
garantia da União, até o valor de R$ 15.000.000,00, (Quinze milhões de 
reais) destinados à intervenções de mobilidade urbana, saneamento, 
infraestrutura, habitação e outras despesas de capital, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em 
garantia das operações de crédito de que trata esta lei, as cotas de 
repartição constitucional, do Imposto de Circulação de Mercadorias – 
ICMS e/ou Fundo de Participação dos Municípios – FPM, nos termos do 
Inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, até o limite suficiente para 
o pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta lei ou 
autorizado a vincular como contragarantia à garantia da União, às 
operações de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 
158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do §4º do art. 167, 
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito. 
 
§ 1º - A contragarantia a ser vinculada à União, exclusivamente aquela 
caracterizada pelo Fundo de Participação do Município e/ou pelo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), será oferecida, também, à Instituição financeira 
credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

principais e acessórias não cobertas pela União nos termos do contrato 
de garantia a ser celebrado em decorrência das operações de crédito 
objeto desta Lei 
 
Art. 3º - Os recursos provenientes das operações de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000. 
 
Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro. 
 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 
 
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Itaguaçu da Bahia, 30 de Dezembro de 2022 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 

CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Aviso de Credenciamento 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA – BAHIA, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ O CHAMAMENTO 
PÚBLICO, EDITAL 001/2023, QUE TEM COMO OBJETO A FIXAÇÃO DE NORMAS E REGRAS PRÉVIAS PARA 
CREDENCIAMENTO, CADASTRAMENTO E POSTERIOR      CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA DE ORIGEM 
ANIMAL E AVES, com o recebimento da documentação dos interessados de 04 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2023. 
local: Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia, Praça José Alves de Carvalho, 15. Setor de Licitações. Adão Alves de Carvalho 
Filho – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 

CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Aviso de Licitação 

O Município de Itaguaçu da Bahia-Ba, faz saber que realizará licitação denominada PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL por “LOTE”, Modo de disputa Aberto, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Objeto: Registro de Preços e futura contratação 
de pessoa jurídica ou equivalente especializada em fornecimento de material lúdico pedagógico e 
laboratórios multidisciplinares destinados à alunos da educação infantil e nível fundamental I e II. 
Inf.: www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Início da Sessão Pública virtual: 09h00min do dia 16/01/2023. 
(Horário de Brasília). Edital: www.licitacoes-e.com.br. Marcos Carvalho Machado - Pregoeiro. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D6B3-7D3F-53F2-A349-B5BB ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
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